
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.446/2022. 

TORNA OBRIGATÓRIO DISPOR DE BANHEIROS 

QUÍMICOS ADAPTADOS ÀS NECESSIDADES DE 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 

REDUZIDA EM EVENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º - Fica determinada a disposição gratuita e obrigatória de banheiros químicos 

adaptados às necessidades de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida em 

todos os eventos públicos e privados no âmbito do município de Afonso Cláudio. 

Parágrafo único. O banheiro químico adaptado será de uso exclusivo de pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida e, em caso de necessidade de assistência, de 

seu acompanhante. 

Art. 2° - Para os fins desta Lei, o organizador do evento disponibilizará de, no mínimo, 

1 (um) banheiro químico com acessibilidade, conforme regulamentado pelas normas 

de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, para cada 

conjunto de 1 O (dez) banheiros químicos convencionais instalados. 

Parágrafo único. Em havendo menos de 10 (dez) banheiros químicos convencionais, 

disponibilizar-se-á 1 (um) banheiro químico adaptado. 
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Art. 3°- Fica ao Poder do Executivo regulamentar as penalidades aplicáveis da 

presente norma. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Afonso Cláudio/ES, 06 de setembro de 2022. 

LUCIANO R 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.446/2022. 

TORNA OBRIGATÓRIO DISPOR DE 

BANHEIROS QUÍMICOS ADAPTADOS ÀS 

NECESSIDADES DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA EM 

EVENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AFONSO 

CLÁUDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei , tendo aprovada a Lei Municipal 

nº 2.446, em 31 de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica determinada a disposição gratu ita e obrigatória de banheiros químicos 

adaptados às necessidades de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida em 

todos os eventos públicos e privados no âmbito do município de Afonso Cláudio. 

Parágrafo único. O baiiheiro químico adaptado será de uso exclusivo de pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida e, em caso de necessidade de assistência , de seu 

acompanhante. 
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Art. 2° Para os fins desta Lei, o organizador do evento disponibilizará de, no mínimo, 1 

(um) banheiro químico com acessibilidade, conforme regulamentado pelas normas de 

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, para cada conjunto 

de 10 (dez) banheiros químicos convencionais instalados. 

Parágrafo único. Em havendo menos de 1 O (dez) banheiros químicos convencionais, 

disponibilizar-se-á 1 (um) banheiro químico adaptado. 

Art. 3° Fica ao Poder do Executivo regulamentar as penalidades apl icáveis da presente 

norma. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch". 

Afonso Cláudio/ES, 31 de agosto de 2022. 

MA ER COSTA 

Presidente 
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O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, 

Faz saber que a Câmara Municipal ele Afonso Cláudio aprové 
e Eu sanciono a pmenll Lei. 


